
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 138/2020

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS Prefeito Municipal, para que estude a possibilidade de criação de zona 
industriai no município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender o anseio de diversos empreendedores 
em nossa cidade a fim de permitir a geração de empregos, e o desenvolvimento industriai do 
nosso município.

Insta salientar a necessidade de se regulamentar uma área especifica para alocação dos 
empreendimentos que causam algum tipo de transtorno aos moradores de suas vizinhanças. 
Deste modo nosso município ganha com a atividade econômica, sem causar maiores 
inconvenientes a população.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente solicitação por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 11 de Setembro de 2020.
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